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Quanto à participação de empresas constituídas em regime de consórcios, destacamos o
entendido pacificado na doutrina e jurisprudência no sentido de que a participação, ou vedação,
de empresas em regime de consórcio no procedimento licitatório está no âmbito discricionário do
Administrador, conforme se depreende do caput do art. 33 da Lei nº 8.666/93, a quem cabe
avaliar a conveniência e a oportunidade em torno da admissão ou não de consórcios, em face do
vulto e/ou complexidade técnica do objeto do certame.

No entendimento da Egrégia Corte de Contas da União:
Acórdão 1711/2017-Plenário: A decisão da Administração de permitir a participação de empresas
sob a forma de consórcio nas licitações deve ser devidamente motivada e não deve implicar a
proibição da participação de empresas que, individualmente, possam cumprir o objeto a ser
contratado, sob pena de restrição à competitividade.

Temos que, conforme linhas anteriores, o presente procedimento tem como objeto a contratação
de objeto comum no mercado, o que está em perfeita harmonia com o entendimento acima posto.
A possibilidade de aglutinação de empresas em regime de consórcio acarretaria no efeito de que
a competitividade, neste caso, viria a diminuir e, ato contínuo, impossibilitaria a Administração a
auferir condições mais vantajosas para a pretensa contratação.

Na razoável reflexão do Professor Marçal Justen Filho:
É usual que a administração pública apenas autorize a participação de empresas em consórcio
quando as dimensões e complexidade do objeto ou as circunstâncias concretas exijam a
associação entre particulares.

Então, neste caso, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes e ao
aferimento de condições (economicidade e eficiência) que atendam o interesse público, veda a
participação de empresas constituídas na forma de consórcio.

 
Rio de Janeiro, 11 julho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Maj QOC/05 YGOR PARAISO, Assessor técnico, em
11/07/2022, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
35884793 e o código CRC 5202E9A5.
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